
  

 

 ANEXO VI 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA DE JAHU / SP 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0300011535/2024-PG-3 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS DE MAQUINÁRIO, POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO E DISPONIBILIZADO 
DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL, COMPREENDENDO A DISTRIBUIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S500, de 
acordo com as especificações constantes neste Edital, no Termo de Referência e demais anexos. 
 

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 

Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville 

Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP           CEP: 06.541-078 Fone/Fax: (19) 3518-7021 

E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br  CNPJ nº 05.340.639/0001-30 

Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0 

Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira. Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento 

Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7000. Portadora do CPF nº: 

371.237.288-40 e RG nº: 48.537.010-4.  

 
PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO 

PORCENTAGEM 
MÍNIMA 

DESCONTO TAXA 
ADMINISTRATIVA 

VALOR ESTIMADO 
ANUAL 

VALOR TOTAL 

01 

Serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis de 
maquinário, por meio da implantação e operação de um sistema 
informatizado e integrado com utilização de cartão de pagamento 
magnético ou micro processado e disponibilização de rede credenciada de 
postos de combustível, compreendendo a distribuição de óleo diesel s500. 

2,00% R$ 96.697,77  R$           94.763,81  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  R$           94.763,81  

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 96.697,77 (noventa e seis mil, seiscentos e noventa e sete reais e setenta e sete 
centavos); 

DESCONTO OFERTADO: 2,00% (dois vírgula zero por cento);  
VALOR TOTAL DA PROPOSTA COM O DESCONTO OFERTADO: R$ 94.763,81 (noventa e quatro mil, setecentos e 

sessenta e três reais e oitenta e um centavos); 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA será de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Edital; 

PRAZO VALIDADE DA PROPOSTA de preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA: Conforme estabelecido no edital; 

PAGAMENTO: Conforme com as condições estabelecidas no edital; 
MARCA/MODELO: Própria; 

 



  

 

Declaramos, sob as penas da Lei, que o(s) produto(s) ofertado(s) atende(m) plenamente o descritivo bem como as 
normas técnicas pertinentes.  

 
Declaramos que os preços ofertados correspondem ao do mercado. 

 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (Edital).  

 
Declaramos que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado, 

bem como tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, 
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.  

 

Declaramos que a execução será realizada em conformidade com o estabelecido no Edital e seus Anexos.  
 

Declaramos que conhecemos todas as condições do Edital e seus Anexos e sujeitamo-nos ao seu fiel cumprimento. 
 

Declaramos que a proposta foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo não foi informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato.  

Declaramos que não tentamos influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, e que 

o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado à administração antes da 
abertura oficial da proposta, tampouco que recebi informações nesse sentido da administração. 

 

• DECLARAMOS que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência; 

 

• DECLARAMOS que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte da prestação dos serviços, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 
seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em 

virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos; 
 

• DECLARAMOS que disponibilizaremos as emissões e remissões dos cartões magnéticos, sem nenhum custo e 

que a rede de empresas credenciadas nos termos, quantidades e prazos previstos no termo de referência o 
qual admitimos total submissão às regras nele contidas e estamos de acordo com os termos do ato convocatório 

e com a legislação nele indicada; 

 

• DECLARAMOS que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na 
decisão de qualquer outro potencial participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não 

discutiu nem recebeu informações; 

 

Número da central de atendimento ao cliente, inclusive do horário de funcionamento:  

• 0800 745 8877 (atendimento 24 horas / 7 dias na semana) 
 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Santana de Parnaíba-SP, 14 de julho de 2025. 

 

  

____________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Lidiane Aparecida Lara Lima - Procuradora 
RG: 43.037.566-9 CPF: 420.381.908-36 

Contato: (19) 9.9712-6779 (WhatsApp) 



  

 

ANEXO VI - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

A PREFEITURA DE JAHU / SP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0300011535/2024-PG-3 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEIS DE MAQUINÁRIO, POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO 

E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO E 
DISPONIBILIZADO DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL, COMPREENDENDO A DISTRIBUIÇÃO DE 

ÓLEO DIESEL S500, de acordo com as especificações constantes neste Edital, no Termo de Referência e demais anexos. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 7.1 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com 

as especificações técnicas, nos termos da legislação vigente. 7.2 - Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos 
credenciados, decorrentes do combustível e demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que a CONTRATANTE não 

responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 7.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase 

da licitação. 7.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 7.5 - 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento. 7.6 - Designar preposto para representar a CONTRATADA na execução do contrato. 7.7 - Fornecer 

gratuitamente cartões micro processados com chip para cada maquinário cadastrado e informado pelo CONTRATANTE, 
inclusive para os casos de perda, extravio ou incorporação de novos maquinários e/ou equipamentos do CONTRATANTE. 7.8 

- Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os responsáveis e gestor (es) envolvidos na utilização 
do Sistema. 7.9 - Credenciar somente postos que não estejam relacionados em publicação no “Diário Oficial do Estado de São 

Paulo”, nos termos da Lei Estadual nº 11.929 de 12 de abril de 2005 e Portaria da Secretaria da Fazenda CAT 92/08. 7.10 - 
Descredenciar os postos que eventualmente tiverem suspenso o cadastro do ICMS relacionados em publicação no “Diário 

Oficial do Estado de São Paulo”, nos termos da Lei estadual nº 11.929 de 12 de abril de 2005 e Portaria CAT 92/08. 7.11 - 

Não credenciar e/ou descredenciar os postos de abastecimento de combustível que estejam sancionados pelo não 
cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as regulamentações do 

IBAMA. CONAMA, Secretaria Estadual do Meio Ambiente e CETESB. 7.12 - Comunicar ao CONTRATANTE, quando da 
transferência e/ou retirada e substituição de postos credenciados. 7.13 - Atender, de imediato, as solicitações do 

CONTRATANTE quanto às substituições de postos não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos 
serviços. 7.14 - Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, quaisquer 

fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 7.15 - 

Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, por meio de pessoa devidamente credenciada, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os 

serviços contratados. 7.16 - Ampliar o número de postos de abastecimento credenciados e disponibilizar através do sitio 
eletrônico (website) da Contratada, sempre que houver a inclusão de novos postos de abastecimento credenciados junto à 

rede da Contratada. 7.17 - Comunicar ao Contratante, quando da transferência e/ou retirada e substituição de postos 
credenciados. 7.18 - Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de combustível, a 

cargo dos estabelecimentos credenciados. 7.19 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato. 7.20 - Cumprir a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 

429 da CLT, exceto nos casos que esteja dispensada. 7.21 - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 7.22 
- Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que participem da execução 

do objeto contratual. Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Santana de Parnaíba-SP, 14 de julho de 2025. 

  

____________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Lidiane Aparecida Lara Lima - Procuradora 

RG: 43.037.566-9 CPF: 420.381.908-36 
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